Comités PCJ ;
Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) n® 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal n® 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) n° 13.199/99 (CBH-PJ) &

Deliberagéo dos Comités PCJ n° 236/15, de 23/10/2015.

Referenda Ato dos Presidentes dos Comités PCJ.

Os Comités das Bacias Hidrogréficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai, criados e instalados
segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e 0 Comité da
Bacia Hidrogréfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado segundo a Lei Estadual (MG) n° 13.199/99
(CBH-PJ), denominados Comités PCJ, no uso de suas atribuigdes legais, em sua 142 Reunido Extraordinéria, no
ambito de suas respectivas competéncias:

Considerando os termos da Deliberagdo Ad Referendum dos Comités PCJ n° 235/15, de 01/10/2015,
que “Referenda a Proposta Substitutiva de Minuta de Deliberacdo do Conselho Estadual de Recursos Hidricos
de S&o Paulo - CRH sobre os procedimentos, limites e condicionantes para a cobranca, dos usuarios urbanos e
industriais, pela utilizag&o dos recursos hidricos do dominio do Estado de S&o Paulo e d& outras providéncias”;

Considerando que a deliberacdo acima referida, com a respectiva justificativa, foi apreciada pela

Camara Técnica de Planejamento (CT-PL), que as aprovou e recomendou que a mesma fosse referendada pelos
Plenarios dos Comités PCJ;

Deliberam,

Art. 1° Referendar Ato dos presidentes dos Comités PCJ, conforme os termos da Deliberacdo dos
Comités PCJ ad referendum n° 235/15, de 01/02/2015.

Art. 2° Esta deliberacéo entra em vigor na data de sua aprovagédo pelos Comités PCJ.

JEFFERSON BENEDITO RENNO GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Presidente do CBH-PJ e Presidente
1° Vice-presidente do PCJ FEDERAL do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL

LEONILDO EDNILSON URBANO
Secretario-executivo
dos Comités PCJ
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